
 

MUNICÍPIO DE ROLADOR/RS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

CLB/lp___________________________________________________________________________________________________________ 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas” 

 

 

 

DECRETO Nº 1.482, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 
 

“Delega competência ao Chefe do 

Departamento de Pessoal (DEPEL) para, 
observadas as normas aplicáveis em vigor, 
praticar os atos relativos ao procedimento 
de consignação em folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, e dá outras 

providências.” 

  
O PREFEITO DE ROLADOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62, 

parágrafo único e inc. VI, da Lei Orgânica Municipal, e art. 16, inc. XVI, da Lei municipal 

nº 725/2009; 

 Considerando a necessidade de descentralização de tarefas, com vistas à 

dinamização da máquina administrativa;  

 Considerando que a delegação de competência constitui instrumento de 

descentralização, oportunizando maior celeridade para a tomada de decisões 

administrativa e execução de atos;  

 Considerando o disposto no parágrafo único, art. 69, da Lei municipal nº 

56/2001 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica delegada competência ao Chefe do Departamento de Pessoal 
(DEPEL) para, observadas as normas aplicáveis em vigor, praticar os seguintes atos:  

 I - Analisar e despachar os pedidos de consignação em folha de 
pagamento em favor de terceiros, observado o limite de comprometimento, a anuência 
por escrito do servidor e os demais requisitos fixados pela Administração; 

 II - Assinar a autorização da Administração perante terceiros destinatários 
da consignação em folha.   

 Art. 2º. Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar 
esta situação, fazendo referência ao presente Decreto. 

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 18 de julho de 2017. 
 

PAULO ROGÉRIO DE MENEZES PEIXOTO 
                                                                  Prefeito 
Registre-se. Publique-se. 
 
                   ODAIR DA ROCHA 
Secretário Municipal da Gestão e Governo 

Este documento ficou exposto ao 

público, na Prefeitura no período de 
___/____/_____ a ___/___/_____ 

____________________ 

Responsável 


